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Recorrente::	 DESTILARIA SANITA IZABEI. LTDA.

RELATARIA

Conforme AUIO de To -~) de fls. 13, exige-se da
empresa aCiffda identificada o recolhimento da contribuiçãão ao
8'INISACI1L/FAJURAMEKUM constituindo-se o crSdito tributárim no
montante de Cr$ 1.403.228,01, referente aos anos de 198h e 1986,
em decorrencia de ter a fiscalização, relativa ao IRPCJ.
consiRitado omisslni de receita operacional. caracterizada porn
empréstimos efetuados pelos socims sem comprovas:Se da origem e
efetiva entre ga dos recursos; existOncía de tltulos pagos e
arfolades coma pendentes por ocasião do ia 1. 	 e recebic~bn de
valores rAlio contabilizados e submetidos à escrituração.,
EnguadrRwente legaln artigo le, parágrafo lg„ de Decreto-1mi ng
1.940/82 e artigos 16. AO e 83 do Regulamento do FINSOCIAL,
aprovado pelo Decreto no 92,698/2A.

Considerando tratal-9.e. de lançamento efetuado em
decorrencia de fiscalizaçWo do IRPOr, a autiiada, tempelivamente,
interpos a sua defesa, fls. 19/20, reportandn-se aos mesmos
argumentes expostos na impugnagSo apresentada no processo de IRPll
(11s, 21/24), na qual ISMIliai't, em sIntese, qUON

a) a acu11c2Yo n"ão procéde pois foi levada à
fiscalizacWo toda a doemment'lle necessária, demonstrando o
inC) resso de numerário e a sua. entfe .('Ia eletiva à empresa e,
igualmente, a decumenta0o dos recurows disponível% do% sóciosn

b) n:ão procede taAbóm a acusaptão 'relativa â
' ocorrendo de "omiss&J de receita operacional" apurada na conta
de fornecedores purgue, ao contrário do que afirma a
fiscalizaflo, trata-se de obrigacefes efetivas, existentes no ano.
base e rAão quitadas antes do final do exercido; a propósito
deste item foi levada a efeito apuração peie fisco estadual, com
recurso ainda pendente do apuraflo; a fiscalização da Receita
deixou de considerar P~ apura 0o que, na grande parte dos itens
apontados, considerou comprovados os passivos;

c) a npera0o referente ao recebimento de
1.000,000 de litros de aguardente está regularmente escriturada
nns livros fiscais e contábeis, com o valer respectivo levado â
tributacNo;

d) o passivo declarado no halanF.o de 1986 está
escudado em documentos firmes o induvidavels;
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e) improcede a recamposica'o do Lucro Real porque
retlexiva das apurapes antericresz

f) espora seja acolhida a sua Ámpugna0Co, jul-
gando-se improcedentes findos os itens da acusaço fisufl,

As -CUi.. 153, manifesta-se o autuante, com ba'SQ na
infor~ fiscal prestada nu prx)cesso de SPFO, opinando peia
manutençãO integral do auto de iin .fr:mpri„ tendo Effll vista que a
contribuinte nâb trouxe aos autos documentos, provas ou elegi4g~J
capares de madif)car O procedi pento -fiscal,

A mitoridade julgadora de primeira iimsU gicia. As
fls. 159/161, credysiderando que a decis2to proferida no processo
pertinente ao IRPJ foi no sentido dit manutensSo integral do
crádito tributarUn, rao logrando a impugrnmyte descaracterizar a
omissab de nreita, :j ulgou igualmente procedente a exigencia
relativa à cuntribuicào ao FINSOCIAL/FATURAMENTO.

Inconformada, a autuada recorre, tempestivamente,
4 este Conselho, naportando-se às mesmas razffes de defesa
expostas na peça recursal do processo de TRP3„ as quais, por
motivo de maior objetividade e fidelidade aos argumentos
expendidos, leio em UPS5-52(0 (11s. 167/174).

As tis. 178, consta o Despacho n2 202-0.530 do
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa dos autos em djligOncia à ~-tiOo de origem, para que a

mesma providencie a anexa0o an presente processo d p cópia da
decis2Co preterida pelo Primeiro Conselho de Cor 'Li- nos
autos do processo de IRPJ.

Em	 atendimento aa Despacho de tis. 170,	 a
Delegacia da Receita Federal em S'So José do Rio Preto
providenciou a anexac"ao. por cópia, do Acórd5b no 102-27.411, da
Segunda e7átmara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso (fls. 179/100),

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSRI

O proc~c) em análise, rtrfle're ., 11iC <A o x •gOn c. ia do,
FIKEDOWL,FATUVAPENTO, e decorrente de ficalizaçSo do SRPOI,, muja
decis'ão Crl g .. 179 a 1?9) da Segunda Câmara do Primeiro Conselho
do Contribuintets negou provimento ao rocurso, com a seguinte
EmentaN

"IRP3 - OMISSO DE RECEITAS - SUPRIMENTO DE CAIXA
Alem da efetiva entrega, há que provar a origem

dos recursos supridos, com documentação hábil e
idúnea, coincidentes em datas e valores, para
elidir a presunçan de omiwan de receita.

IRP3 - OMISSA° DE RECEITA PASSIVO FICTICIO
Inexistindo documentação que comprova a existência
das obrigaçAes apontadas no Balanço Geral, Permite
a presunção de omissão de receitas, ressalvada ao
contribuinte	 a	 prova	 da	 improcedência	 da
presunção.

IRFO - OMISSAO DE RECEITAS - A falta de
apropriação como receita, da importnncia recebida
a titulo de pagamento de arrendamento de fábrica
de aguardente, constitui omissão de receita não
operacional."

Ã9'S'IM ' face a correta analárao da matéria por
aquelI' Colegiado, conheço do recurie .., e negor lhe prov.r.mento, para
manter integra a decisao recorrida.

.4sESee,-c 1	 J te julho de 1993.
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